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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “a” da Lei 14.133/2021)

Aquisição de tecido tipo Oxford, destinado à confecção de toalhas de mesa 

e detalhes para centros de mesa, a serem utilizados em eventos promovidos 

pela municipalidade, especialmente no Espaço Integrado de Morro da 

Fumaça, conforme especificações abaixo:

• 03 (três) rolos de tecido Oxford na cor branca pura, com 60 (sessenta) 

metros de comprimento e 3 (três) metros de largura cada;

• 01 (um) rolo de tecido Oxford na cor verde bandeira ou verde folha, 

com 60 (sessenta) metros de comprimento e 3 (três) metros de largura;

• 01 (um) rolo de tecido Oxford na cor azul royal profundo ou azul índigo 

escuro, com 60 (sessenta) metros de comprimento e 3 (três) metros 

de largura.

Observação: Considerando o tamanho definido para as toalhas e o melhor 

aproveitamento dos tecidos, os rolos deverão possuir 60 (sessenta) metros 

contínuos, sem emendas ou cortes.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei 14.133/2021)

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de aquisição de 
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tecido tipo Oxford para a confecção de toalhas de mesa e elementos 

decorativos a serem utilizados em eventos promovidos pela municipalidade, 

especialmente no Espaço Integrado de Morro da Fumaça, espaço 

recentemente revitalizado e destinado à realização de atividades 

institucionais, culturais, esportivas e sociais.

A contratação encontra respaldo no planejamento da Administração 

Municipal, visando garantir a adequada estruturação dos eventos, com 

padronização estética, funcionalidade e melhor apresentação dos 

ambientes, atendendo às demandas operacionais das secretarias e 

departamentos.

Além disso, a aquisição proposta está alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, bem como às disposições da Lei nº 

14.133/2021, mostrando-se necessária e vantajosa para o atendimento da 

finalidade a que se destina.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da 
Lei 14.133/2021)

1. A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

2. I – O objeto deverá compreender a aquisição de tecido tipo Oxford, 

novo, de primeira qualidade, isento de defeitos, manchas, falhas de 

fabricação ou variações indevidas de tonalidade;

3. II – Os tecidos deverão possuir largura mínima de 3 (três) metros e 

comprimento de 60 (sessenta) metros contínuos por rolo, sem 

emendas ou cortes, considerando o melhor aproveitamento do 

material para a confecção das toalhas de mesa;
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4. III – As cores deverão atender às especificações definidas neste 

Termo de Referência, sendo: branco puro, verde bandeira ou verde 

folha, e azul royal profundo ou azul índigo escuro (cores similares aos 

tons presentes no brasão do município);

5. IV – O material deverá apresentar resistência adequada ao uso 

frequente, lavagem e manuseio, mantendo suas características físicas 

e visuais;

6. V – Considerando que a inauguração do Espaço Integrado está 

prevista para ocorrer no dia 11 de março de 2026, a entrega deverá 

ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do envio 

da Ordem de Compra, em local indicado pela Administração, com os 

produtos devidamente embalados e identificados;

7. VI – O fornecedor deverá atender integralmente às exigências legais, 

fiscais, trabalhistas e comerciais aplicáveis à contratação.

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

Não se aplica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” 
da Lei 14.133/2021)

A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento dos tecidos 

especificados neste Termo de Referência, em conformidade com as 

quantidades, características técnicas, cores e dimensões estabelecidas.

O fornecimento será iniciado após o envio da Ordem de Compra pela 

Administração, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, no local indicado pelo Município, em horário previamente acordado.
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Os produtos deverão ser entregues em rolos contínuos, sem emendas ou 

cortes, devidamente embalados e identificados, de modo a garantir sua 

integridade até o recebimento definitivo. O recebimento estará condicionado 

à verificação da conformidade com as especificações, podendo a 

Administração recusar o material que não atender aos requisitos 

estabelecidos.

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 
Lei 14.133/2021). OBS: APENAS PARA CONTRATOS

Não se aplica.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“g” da Lei 14.133/2021)

Não se aplica. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, 
inciso XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

Dispensa eletrônica, menor preço por lote, conforme art. 75, inciso II 
atualizado pelo decreto 12.807/2025. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da 
Lei 14.133/2021)

O valor estimado da contratação será definido a partir de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores do ramo, observando-se os 

parâmetros estabelecidos pela legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021, bem como as orientações dos órgãos de controle.
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A estimativa considerará os preços praticados no mercado para produtos 

com características equivalentes às especificadas neste Termo de 

Referência, incluindo eventuais custos de transporte, tributos e demais 

encargos incidentes.

O valor apurado servirá como referência para a definição da modalidade 

de contratação e para a análise da vantajosidade da proposta, 

assegurando a observância dos princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público.

Item Descrição Quantidade
Valor 

Unitário 
(R$)

Valor 
Total 
(R$)

1
TECIDO OXFORD BRANCO PURO 
ROLO DE 60 METROS DE 
COMPRIMENTO E 3M DE LARGURA

3 840,00 2520,00

2

TECIDO OXFORD VERDE 
BANDEIRA OU VERDE FOLHA, 
ROLO DE 60 METROS DE 
COMPRIMENTO E 3M DE LARGURA

1 840,00 840,00

3

TECIDO OXFORD AZUL ROYAL 
PROFUNDO OU AZUL ÍNDIGO 
ESCURO, ROLO DE 60 M DE 
COMPRIMENTO E 3M DE LARGURA

1 840,00 840,00

4 FRETE 1 40,00 40,00

Total: 4.240,00

VALOR TOTAL R$ 4.240,00
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10.CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Menor preço por lote. 

11.DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

I – Emitir a Ordem de Compra, contendo as especificações necessárias 
para a execução do objeto;

II – Indicar o local para entrega dos materiais e disponibilizar condições 
adequadas para o recebimento;

III – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando a 
conformidade dos produtos entregues com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência;

IV – Proceder ao recebimento provisório e definitivo dos materiais, 
conforme a legislação vigente;

V – Efetuar o pagamento devido ao Contratado, após o cumprimento 
integral do objeto e mediante a apresentação da documentação fiscal 
pertinente;

VI – Comunicar formalmente ao Contratado quaisquer irregularidades 
verificadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis.

12.DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
I – Fornecer os tecidos em estrita conformidade com as especificações, 
quantidades, cores, dimensões e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência e na Ordem de Compra;

II – Garantir que os produtos sejam novos, de primeira qualidade, livres de 
defeitos, emendas, cortes ou imperfeições que comprometam sua 
utilização;
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III – Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e descarga dos materiais 
no local indicado pela Administração, arcando com todos os custos e riscos 
decorrentes;

IV – Substituir, no prazo determinado pela Administração, os materiais que 
forem recusados por não atenderem às especificações técnicas ou 
apresentarem qualquer irregularidade;

V – Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas;

VI – Cumprir integralmente a legislação vigente aplicável à contratação, 
inclusive as normas fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais.

13.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

Os recursos financeiros para a contratação encontram-se previstos no 

orçamento vigente do município de Morro da Fumaça, na dotação 

orçamentária específica destinada à aquisição e instalação de sistemas de 

sonorização para espaços públicos, garantindo assim a adequada cobertura 

financeira para atendimento do objeto deste Termo de Referência.

14.VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

Não se aplica. 

15.DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

Não se aplica. 

Morro da Fumaça/SC, 03 de fevereiro de 2026.

Daiana Denise Carvalho

Chefe de Gabinete
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